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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 049/2022, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022
“Autoriza o Poder Executivo a alterar a LDO 2022 e abrir Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2022, Lei nº 2016/2021, de 10 de novembro de 2021, no PROGRAMA 0020 – Gestão Ambiental, o projeto 1036 – CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS, no valor de R$ 74.198,21 (setenta e quatro mil, cento e noventa e oito reais e vinte e um centavos).
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente, no valor de R$ 74.198,21, sob códigos e especificações a seguir:

	18.544.0020.1036
	CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES (RECURSO VINCULADO) ........
	R$63.198,21

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES (RECURSO LIVRE) ...................
	R$11.000,00

	
	SOMA
	R$74.198,21


Art. 3º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, a estimativa de excesso de arrecadação proveniente de convênio com o Estado do Rio Grande do Sul no valor de R$ 63.198,21 e a redução da seguinte dotação orçamentária:
	20.608.0009.1068
	CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DA CASA DO MEL

	4.4.90.51.00.07.01
	OBRAS E INSTALAÇÕES 1446 ............................................
	R$11.000,00


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, ao 1º de  novembro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS)
O projeto de lei em questão versa sobre a adequação do planejamento orçamentário da Secretaria da Agricultura, pois temos a intenção de construir, inicialmente, 03 (três) cisternas com capacidade de 60.000 (sessenta mil) litros cada, conforme programa Irriga + RS - Cisternas, do Governo Estadual. 
Essa ação visa proporcionar segurança hídrica às pequenas propriedades, através da construção de estruturas de armazenamento de água, mitigando perdas que possam ocorrer perante novas ocorrências de estiagens. As atividades de avicultura, suinocultura, pecuária leiteira e cultivo de hortaliças apresentam grande demanda por água, e as cisternas se apresentam como uma alternativa de armazenamento de água das chuvas, beneficiando essas atividades.
Os critérios para construção das cisternas, será por ordem de inscrição junto ao Escritório da Emater do Município.
Os recursos para suportar esta ação serão provenientes de convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural no valor de R$63.198,21 e eventual contrapartida no valor de R$11.000,00.

Na certeza de contarmos com Vosso apoio, reiteramos nossas saudações,
Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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